
03/03/2015 L13103

data:text/html;charset=utf8,%3Ctable%20border%3D%220%22%20cellspacing%3D%220%22%20cellpadding%3D%220%22%20width%3D%22100%25… 1/2

Dispõe sobre o exercício da profissão de motorista; altera a Consolidação das Leis do Trabalho  CLT, aprovada
pelo DecretoLei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e as Leis nos 9.503, de 23 de setembro de 1997  Código de
Trânsito Brasileiro,  e 11.442,  de 5 de  janeiro de 2007  (empresas e  transportadores autônomos de  carga),  para
disciplinar a  jornada de  trabalho e o  tempo de direção do motorista profissional; altera a Lei no 7.408, de 25 de
novembro de 1985; revoga dispositivos da Lei no12.619, de 30 de abril de 2012; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: 

Art. 1o É  livre o exercício da profissão de motorista profissional, atendidas as condições e qualificações
profissionais estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo  único.    Integram  a  categoria  profissional  de  que  trata  esta  Lei  os  motoristas  de  veículos
automotores cuja condução exija  formação profissional e que exerçam a profissão nas seguintes atividades ou
categorias econômicas: 

I  de transporte rodoviário de passageiros; 

II  de transporte rodoviário de cargas. 

Art. 2o São direitos dos motoristas profissionais de que  trata esta Lei,  sem prejuízo de outros previstos
em leis específicas: 

I    ter  acesso  gratuito  a  programas  de  formação  e  aperfeiçoamento  profissional,  preferencialmente
mediante cursos técnicos e especializados previstos no inciso IV do art. 145 da Lei no 9.503, de 23 de setembro
de  1997    Código  de  Trânsito  Brasileiro,  normatizados  pelo  Conselho  Nacional  de  Trânsito    CONTRAN,  em
cooperação com o poder público; 

II    contar,  por  intermédio  do Sistema Único  de Saúde    SUS,  com atendimento  profilático,  terapêutico,
reabilitador, especialmente em relação às enfermidades que mais os acometam; 

III    receber  proteção  do  Estado  contra  ações  criminosas  que  lhes  sejam  dirigidas  no  exercício  da
profissão; 

IV    contar  com  serviços  especializados  de  medicina  ocupacional,  prestados  por  entes  públicos  ou
privados à sua escolha; 

V  se empregados: 

a) não responder perante o empregador por prejuízo patrimonial decorrente da ação de terceiro, ressalvado
o dolo ou a desídia do motorista, nesses casos mediante comprovação, no cumprimento de suas funções; 

b)  ter  jornada  de  trabalho  controlada  e  registrada  de maneira  fidedigna mediante  anotação  em  diário  de
bordo, papeleta ou  ficha de  trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos  instalados nos veículos, a critério
do empregador; e 

c) ter benefício de seguro de contratação obrigatória assegurado e custeado pelo empregador, destinado à
cobertura  de  morte  natural,  morte  por  acidente,  invalidez  total  ou  parcial  decorrente  de  acidente,  traslado  e
auxílio  para  funeral  referentes  às  suas  atividades,  no  valor  mínimo  correspondente  a  10  (dez)  vezes  o  piso
salarial de sua categoria ou valor superior fixado em convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

Art.  3o  Aos  motoristas  profissionais  dependentes  de  substâncias  psicoativas  é  assegurado  o  pleno
atendimento  pelas  unidades  de  saúde  municipal,  estadual  e  federal,  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde,
podendo ser realizados convênios com entidades privadas para o cumprimento da obrigação. 

Art. 4o O § 5o do art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho  CLT, aprovada pelo DecretoLei no 5.452,
de l o de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 71.  .......................................................................

............................................................................................. 

§  5o    O  intervalo  expresso  nocaput  poderá  ser  reduzido  e/ou  fracionado,  e  aquele
estabelecido no § 1o poderá ser fracionado, quando compreendidos entre o término da primeira
hora  trabalhada  e  o  início  da  última  hora  trabalhada,  desde  que  previsto  em  convenção  ou
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acordo coletivo de  trabalho, ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais
de  trabalho  a  que  são  submetidos  estritamente  os  motoristas,  cobradores,  fiscalização  de
campo  e  afins  nos  serviços  de  operação  de  veículos  rodoviários,  empregados  no  setor  de
transporte  coletivo  de  passageiros,  mantida  a  remuneração  e  concedidos  intervalos  para
descanso menores ao final de cada viagem.” (NR) 

Art. 5o O art.  168 da Consolidação das Leis do Trabalho   CLT, aprovada pelo DecretoLei  no 5.452,  de
lo de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 168  ......................................................................

............................................................................................. 

§  6o  Serão  exigidos  exames  toxicológicos,  previamente  à  admissão  e  por  ocasião  do
desligamento,  quando  se  tratar  de motorista  profissional,  assegurados  o  direito  à  contraprova
em caso de resultado positivo e a confidencialidade dos resultados dos respectivos exames. 

§ 7o Para os fins do disposto no § 6o, será obrigatório exame toxicológico com janela de
detecção mínima  de  90  (noventa)  dias,  específico  para  substâncias  psicoativas  que  causem
dependência  ou,  comprovadamente,  comprometam  a  capacidade  de  direção,  podendo  ser
utilizado para essa finalidade o exame toxicológico previsto na Lei no 9.503, de 23 de setembro
de 1997   Código de Trânsito Brasileiro,  desde que  realizado nos últimos  60  (sessenta)  dias.”
(NR) 

Art. 6o   A Seção  IVA do Capítulo  I do Título  III da Consolidação das Leis do Trabalho   CLT, aprovada
pelo DecretoLei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:


